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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS DA

LEI Nº 12-A/2008

Um grupo de 29 deputados à Assembleia da República, do PCP, BE, Os Verdes,

PSD  e  PS  requereu  já  ao  Tribunal  Constitucional  “  que  seja  apreciada  e

declarada, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade, a título principal,

das normas dos artigos 10º, 20º, 21º, nº 1, 88º, nº 4, e, consequentemente, da

norma  do  artº  109º,  nºs.  1,2,3  e  4,  todas  da  Lei  nº  12-A/2008,  de  27  de

Fevereiro”.

A direcção do STE congratula-se com a iniciativa, para que também contribuíu.

Lisboa, 2009-03-25

A Direcção


